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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Extrato da 666ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 

Data da realização: 09/10/2020 às 09h30 

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio. 

 

Hora do Expediente: 

 

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior 

II. Comunicações da Presidência 

III. Comunicações da Secretaria 

IV. Momento aberto por vídeo 

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos  

 

Ordem do Dia 

 

CGDP CAEP nº 003/18  

Interessado/a: Adriana do Carmo Rios dos Santos 

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório 

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o 4º e 5º relatórios, e 

encaminhar os autos à Defensoria Pública-Geral para expedição do ato homologatório de confirmação da interessada na 

carreira de Defensora Pública do Estado. 

 

CSDP nº 403/19 - Apenso I  

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência 

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2019) 

Relator/a: Conselheiro/a Juliano Bassetto Ribeiro 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório semestral do 

Núcleo Especializado de Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência, relativo ao período de fevereiro a julho de 2019. 

 

CSDP nº 427/20 (Excetuado a pauta) 

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo 

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado 

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, abrir o prazo de inscrições, 

conforme comunicado, a seguir publicado. 

 

COMUNICADO 

Ficam abertas, entre os dias 12 a 16/10/2020, as inscrições para preenchimento de 01 (uma) vaga para integrante do 

Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo e mais as que se abrirem durante o período de deliberação dos autos, em 

complemento ao quadro de integrantes do biênio 2020/2022.  

Os/as interessados/as deverão protocolizar seus requerimentos, acompanhados de currículo, até 18h do último dia do 

prazo, na Secretaria do Conselho Superior ou por mensagem eletrônica enviada ao endereço 

conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento, não sendo admitidas inscrições de 

Defensores/as Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro Núcleo Especializado da Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo, na qualidade de integrante.  

 

CSDP nº 409/20  

Interessado/a: EDEPE 

Assunto: Indicação de um Defensor/a Público/a com pelo menos três anos de exercício, a fim de compor o Conselho da 

EDEPE, nos termos do art. 12, V (Ato Normativo DPG nº 127, de 27 de julho de 2017) 

Relator/a: Conselheiro/a Cecilia Cardoso Soares 

Vista concedida à Segunda Subdefensoria Pública-Geral. 

 

 

 


